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SEXTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Concessionária do Bloco Sul S.A.continuação

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da
Concessionária do Bloco Sul S.A. 
São Paulo - SP 
Opinião: -
panhia) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 

-

Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na se-

-

emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
-

te e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principal assunto de auditoria: Principais 
-

cativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 

-
bre esses assuntos. 

Principal assunto de auditoria: Em 31 de 
dezembro de 2022, a Companhia reconheceu o montante de R$ 42.626mil referente a infraestru-
tura em construção que está sendo realizada na concessão. Conforme ICPC 01/OCPC 05 - Con-
tratos de concessão, os gastos com melhorias ou ampliações da infraestrutura são reconhecidos 

como ativos, uma vez que representam serviços de construção com potencial de geração de re-
ceitas adicionais, enquanto que os gastos com manutenção da infraestrutura são reconhecidos 
como despesas quando incorridos, uma vez que não representam potencial de geração de receita 

-
tencial de geração de receitas adicionais e, consequentemente, são reconhecidos como ativos. 

-

Como auditoria endereçou esse assunto: Nossos procedimentos de 
auditoria incluíram, mas não se limitaram a: - Testes documentais, em base amostral, dos gas-
tos com a construção e melhoria da infraestrutura em construção, incluindo: a inspeção das 

-
tral, da natureza dos gastos com a construção, melhoria e manutenção da infraestrutura, consi-

não para capitalização. - Avaliação se as divulgações nas demonstrações contábeis consideram 
as informações relevantes. Com base nas evidências obtidas, por meio dos procedimentos de 
auditoria acima sumarizados,  consideramos aceitáveis os gastos capitalizados com construção 
e melhoria da infraestrutura, assim como as respectivas divulgações, no contexto das demons-

2022. 
auditores: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que com-

abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de audi-

responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relató-
-

nhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Ad-
ministração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 

A 
-

nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 

de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 

Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
-

nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 

Responsabilidades dos auditores 

independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 

-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 

-

-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-

-

-
-

cluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 

continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-

Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 

-

apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
-

-

constitui o principal assunto de auditoria. Descrevemos esse assunto em nosso relatório de audi-
toria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, 
em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado 
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 30 de março de 2023.
KPMG Auditores Independentes Ltda. Marcelo Gavioli
CRC 2SP-027685/O-0 F SP Contador CRC 1SP201409/O-1

b. Passivo de arrendamento
2022

Adições
Constituição de provisão 

a valor presente Pagamentos
Saldo 

Circulante 51 22 (66) 44 51
Não circulante 229 - - (44) 185

280 22 (66) - 236

a.a.. As taxas são equivalentes às de emissão de dívidas no mercado com prazos e vencimentos 

R$ 30 como despesa de aluguel, decorrente de arrendamentos não reconhecidos como tal, dada 
sua característica de curto prazo.

2022
2024 38
2025 41
2026 44
2027 46
2028 em diante 16

185

Série Taxas contratuais
Custos de transação 

incorridos
Saldos dos custos a 
apropriar em 2022 2022 2021

1ª Emissão - série única CDI + 1,70% a.a. 1,8688% (a) 7.449 3.808 Março de 2024 2.103.082 1.837.004 (b)
2ª Emissão - série única CDI + 1,60% a.a. 1,9513% (a) 795 516 Abril de 2024 122.724 - (b)

4.324 2.225.806 1.837.004
Não Circulante
Debêntures 2.230.130 1.843.690
Custos de transação (4.324) (6.686)

2.225.806 1.837.004
(c) O custo efetivo destas transações refere-se aos custos de transação incorridos na emissão 

conhecidas as futuras taxas de CDI aplicáveis. Estas taxas somente serão conhecidas com a 
Garantias: (d) Aval/Fiança corporativa da CCR na proporção 

de sua participação acionária direta/indireta. 
2022

2024 2.230.130
(-) Custo de transação (4.324)
Total 2.225.806

cross default e/ou cross 

acceleration, que estabelecem vencimento antecipado, caso deixe de pagar valores devidos em ou-

-
ções, garantias e restrições pactuadas não foram alteradas e estão sendo cumpridas regularmente.
14. Fornecedores

2022 2021
Fornecedores e prestadores de serviços nacionais (a) 20.397 3.486
Cauções e retenções contratuais (b) 354 -

20.751 3.486
(a) Refere-se principalmente a valores a pagar por conta de serviços, materiais e equipamentos 
relacionados a obras de melhorias, manutenção e conservação. (b) Trata-se de garantia contratual 

-
balhistas destes prestadores, em decorrência de responsabilidade solidária da Companhia. Em mé-
dia, são retidos 5% do valor das medições até o encerramento do contrato de prestação de serviços.

2022 2021
Circulante

Salários e remunerações a pagar 2.023 739
9.015 1.653

Encargos sociais e previdenciários 2.015 853
Provisão para férias 13º salário 4.110 846

17.163 4.091
Não circulante

305 113
305 113

16. Patrimônio líquido: a. Capital social: O capital social subscrito da Companhia é de R$ 2.968.340, dos 
quais R$ 1.973.330 ainda não foram integralizados, representado por 2.968.340.591 de ações ordinárias. 
17. Receitas operacionais 2022 2021
Receitas tarifárias 188.861 1.093
Receitas não tarifárias 156.257 -
Receitas de construção 39.519 -
Receita de prestação de serviço de partes relacionadas 323 -
Receita bruta 384.960 1.093
Impostos sobre receitas (39.017) -
Abatimentos (7.478) -
Deduções das receitas brutas (46.495) -
Receita operacional 338.465 1.093

2022 2021

Juros sobre debêntures (278.651) (44.400)
Variações cambiais sobre fornecedores estrangeiros (6) (4)
Juros e Variações Monetárias sobre obrigações (20.827) -
Capitalização de custo dos empréstimos 2.312 -

(22) -
(652) (257)

(297.846) (44.661)

20.875 15.188
Variações cambiais sobre fornecedores estrangeiros 221 -

1.904 -
23.000 15.188

(274.846) (29.473)

administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles 
internos visando assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. Os resultados obtidos com es-

estratégicas, a acionista indireta CCR S.A. possui um Comitê de Resultados e Finanças , formado 
por conselheiros indicados pelos acionistas controladores e conselheiros independentes, que ana-

-
rações, nível de alavancagem, política de dividendos, emissão de ações, emissão de títulos de 

-
vativos durante os exercícios apresentados. 
de valor justo: 

Ativos Nível 2022 2021

  Caixa e bancos Nível 2 14 24
Nível 2 254.924 83.161

254.938 83.185
 
  Contas a receber 54.356 -
  Contas a receber de clientes - partes relacionadas 231 306

54.587 306
Passivos

  Debêntures (a) (2.225.806) (1.837.004)
  Fornecedores e outras contas a pagar (29.925) (3.486)
  Fornecedores e contas a pagar - partes relacionadas (27.112) (3.205)

(2.282.843) (1.843.695)
(1.973.318) (1.760.204)

(a) Valores líquidos dos custos de transação. Os seguintes métodos e premissas foram adotados na deter-
 - Caso fosse adotado o critério 

2022 2021

Debêntures (a)(b) 2.230.130 2.268.761 1.843.690 1.911.148
-

Análise de sensibili-
dade: As análises de sensibilidade são estabelecidas com base em premissas e pressupostos em 
relação a eventos futuros. A Administração da Companhia revisa regularmente essas estimativas 
e premissas utilizadas nos cálculos. No entanto, a liquidação das transações envolvendo essas 

ao processo utilizado na preparação das análises. Apresentamos abaixo, as análises de sensi-

análise de sensibilidade, os percentuais de 25% e 50%, respectivamente, os quais são aplicados 
no sentido de apresentar situação que demonstre sensibilidade relevante de risco variável. Aná-
lise de sensibilidade de variações nas taxas de juros: Abaixo estão demonstrados os valores 

o que ocorrer primeiro.

Risco
Exposição em Cenário 

provável
Cenário A Cenário B 

CDI (2) 2.230.130 (341.445) (417.416) (493.353)
(341.445) (417.416) (493.353)

CDI (2) 254.924 21.081 26.272 31.442
21.081 26.272 31.442

Total do efeito de ganho ou (perda) (320.364) (391.144) (461.911)
:

CDI (2) 13,65% 17,06% 20,47%

(1) A taxa apresentada acima serviu como base para o cálculo. A mesma foi utilizada nos 12 meses 
do cálculo: Nos itens (2) a (4) abaixo, estão detalhadas as premissas para obtenção das taxas do 
cenário provável: (2) Refere-se à taxa de 31/12/2022, divulgada pela B3; (3) Os valores de exposi-

cenários de estresse contemplam uma depreciação dos fatores de risco (CDI).
20. Compromissos vinculados a contratos de concessão: A Companhia assumiu compromissos 
em seu Contrato de Concessão que contemplam investimentos (melhorias e manutenções) a serem 

investimentos estabelecidos no início do Contrato de Concessão e atualizados anualmente pelos 

2022 2021

Compromisso de investimento 1.294.671 1.337.388
Os valores acima não incluem eventuais investimento contingentes e de nível de serviço.

a. Efeitos nas demonstrações em referência, que não afe-

2022
Fornecedores 1.513

1.513
Adições ao ativo intangível (1.513)

(1.513)
b. 

Arrendamento Total

Saldo Inicial (1.837.004) - (1.837.004)

Captações (líquidas dos custos de transação) (110.151) 66 (110.085)

(110.151) 66 (110.085)
Outras variações

Juros sobre debêntures (278.651) (22) (278.673)
Outras variações que não afetaram o caixa - (280) (280)
Total das outras variações (278.651) (302) (278.953)
Saldo Final (2.225.806) (236) (2.226.042)

Composição do Conselho de Administração

Fábio Russo Corrêa - Presidente

Pedro Paulo Archer Sutter - Membro Efetivo
Roberto Penna Chaves Neto - Membro Efetivo
Waldo Edwin Pérez Leskovar - Membro Efetivo

Composição da Diretoria

Fábio Russo Corrêa - Diretor Presidente
Mônica da Cruz Lamas - Diretora

Contadora

Fabia da Vera Cruz Campos Stancatti
CRC 1SP190868/O-0

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 699ª E 700ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 699ª e 700ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de abril de 2023, às 10h00min, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) apresentação, pela Emissora, dos atos praticados e das medidas adotadas pela 
Securitizadora no âmbito da administração do Patrimônio Separado, o que inclui, mas sem limitação, as eventuais medidas adotadas no 
âmbito da ação cautelar ajuizada pela Gramado Parks e outras sociedades pertencentes ao seu grupo econômico em trâmite na 2ª Vara 
Judicial da Comarca de Gramado / RS sob o nº 5001925-69.2023.8.21.0101; (ii) a aprovação, ou não, da exigência da Recompra Total dos 
Créditos Imobiliários, nos termos da Cláusula 6.7 do Contrato de Cessão, em virtude da ocorrência das Hipóteses de Recompra 
Compulsória previstas nas Cláusulas 6.4(b) e 6.4(q) do Contrato de Cessão, devido ao descumprimento, pela Cedente: (a) da obrigação 
assumida na Cláusula 3.3 do Contrato de Cessão, de repassar pagamentos de Créditos Imobiliários Totais recebidos em contas bancárias 
distintas da Conta Centralizadora, em inobservância do prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que tal obrigação se 
tornou devida, mesmo após o recebimento de reiteradas notificações enviadas pela Securitizadora; e (b) da obrigação assumida na 
Cláusula 4.5 do Contrato de Cessão, de complementar valores faltantes para fins de cumprimento das obrigações previstas na Ordem de 
Pagamentos, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado podendo ser 
necessária a exigência, pela Emissora, da Recompra Total dos Créditos Imobiliários anteriormente à realização da Assembleia, a eventual 
aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iii) caso aprovado o item (ii) acima, a aprovação, ou não: 
(a) do ajuizamento de ação de execução de título executivo extrajudicial em face da Cedente e/ou dos Fiadores, com o objetivo de 
demandar o cumprimento da obrigação de pagar o Valor da Recompra Total; (b) da excussão das Garantias; (c) da defesa da 
Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito de eventual processo de recuperação judicial ou de 
falência da Cedente e/ou da Fiadora; (d) da defesa da Securitizadora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito 
de eventual procedimento arbitral requerido pela Cedente e/ou pela Fiadora ou pela Securitizadora; e (e) caso seja identificada qualquer 
conduta criminosa por parte de qualquer dos sócios e/ou membros da administração da Cedente e/ou pela Fiadora e/ou por qualquer dos 
membros de seu grupo econômico, do pedido de instauração de inquérito policial, bem como da representação junto ao Ministério Público 
competente ou do ajuizamento de queixa-crime, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao 
Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas acima listadas, anteriormente à realização da 
Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (iv) caso aprovado o item (iii) 
acima, a aprovação, ou não, da contratação do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes, na qualidade de assessor legal que irá 
representar a Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, nos atos indicados nos itens (ii) e (iii) acima, conforme 
proposta de honorários constante do Anexo I ao presente edital, observado que, caso o risco de perecimento imediato dos direitos e bens 
vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas listadas no item (iii) acima, 
anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de ratificação; (v) 
a aprovação, ou não, de autorização prévia para eventual contratação, a exclusivo critério da Securitizadora: (a) de assessor legal com 
notórios conhecimento e experiência para eventuais pleitos de natureza criminal que se façam necessários; e (b) de empresa especializada 
em serviços de investigação patrimonial e de eventuais não-conformidades relacionadas à Cedente e aos Fiadores com notória 
experiência; (vi) a aprovação, ou não, do procedimento de prestação de contas referentes às despesas incorridas na administração e na 
defesa do Patrimônio Separado previsto no Anexo II ao presente Edital; e (vii) a aprovação, ou não, da autorização para que o Agente 
Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, 
inclusive, mas sem limitação, o ajuizamento de ação de execução de qualquer dos Documentos da Operação, e/ou a excussão de qualquer 
das Garantias. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a 
ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.
fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima 
descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no 
endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) 
quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, 
os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual 
para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja 
liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de 
voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio 
de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 29 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 584ª E 585ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 584ª e 585ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de abril de 2023, às 15h00min, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) apresentação, pela Emissora, dos atos praticados e das medidas adotadas pela 
Securitizadora no âmbito da administração do Patrimônio Separado, o que inclui, mas sem limitação, as eventuais medidas adotadas no 
âmbito da ação cautelar ajuizada pela Gramado Parks e outras sociedades pertencentes ao seu grupo econômico em trâmite na 2ª Vara 
Judicial da Comarca de Gramado / RS sob o nº 5001925-69.2023.8.21.0101; (ii) a aprovação, ou não, da declaração de Vencimento 
Antecipado Total das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, em virtude da ocorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Total prevista na Cláusula 4.2(b) da Escritura de Emissão de Debêntures, devido ao 
descumprimento, pela Devedora: (a) da obrigação pecuniária de depositar os valores necessários ao reenquadramento da Razão de 
Garantia do Saldo Devedor no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação enviada pela Securitizadora nesse 
sentido, prevista na Cláusula 4.8.3 do Contrato de Cessão Fiduciária; e (b) da obrigação assumida na Cláusula 4.5 do Contrato de Cessão 
Fiduciária, de complementar valores faltantes para fins de cumprimento das obrigações previstas na Ordem de Pagamentos, o que inclui 
as obrigações previstas nas Cláusulas 3.16 e 3.18 da Escritura de Emissão de Debêntures, de pagar as Debêntures, observado que, caso 
o risco de perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado podendo ser necessária a exigência, pela Emissora, 
do Vencimento Antecipado Total anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em 
caráter retroativo e de ratificação; (iii) caso aprovado o item (ii) acima, a aprovação, ou não: (a) do ajuizamento de ação de execução de 
título executivo extrajudicial em face da Devedora, com o objetivo de demandar o cumprimento das obrigações de pagar o Valor de 
Liquidação das Debêntures; (b) da excussão das Garantias; (c) da defesa da Securitizadora, na qualidade de administradora do 
Patrimônio Separado, no âmbito de eventual processo de recuperação judicial ou de falência da Devedora; (d) da defesa da Securitizadora, 
na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, no âmbito de eventual procedimento arbitral requerido pela Devedora ou pela 
Securitizadora; e (e) caso seja identificada qualquer conduta criminosa por parte de qualquer dos sócios e/ou membros da administração 
da Devedora e/ou de qualquer dos membros de seu grupo econômico, do pedido de instauração de inquérito policial, bem como da 
representação junto ao Ministério Público competente ou do ajuizamento de queixa-crime, observado que, caso o risco de perecimento 
imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das medidas 
acima listadas, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em caráter retroativo e de 
ratificação; (iv) caso aprovado o item (iii) acima, a aprovação, ou não, da contratação do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes, na 
qualidade de assessor legal que irá representar a Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado, nos atos indicados 
nos itens (ii) e (iii) acima, conforme proposta de honorários constante do Anexo I ao presente edital, observado que, caso o risco de 
perecimento imediato dos direitos e bens vinculados ao Patrimônio Separado torne necessária a adoção, pela Emissora, de qualquer das 
medidas listadas no item (iii) acima, anteriormente à realização da Assembleia, a eventual aprovação dos Titulares dos CRI dar-se-á em 
caráter retroativo e de ratificação; (v) a aprovação, ou não, de autorização prévia para eventual contratação, a exclusivo critério da 
Securitizadora: (a) de assessor legal com notórios conhecimento e experiência para eventuais pleitos de natureza criminal que se façam 
necessários; e (b) de empresa especializada em serviços de investigação patrimonial e de eventuais não-conformidades relacionadas à 
Devedora com notória experiência; (vi) a aprovação, ou não, do procedimento de prestação de contas referentes às despesas incorridas 
na administração e na defesa do Patrimônio Separado previsto no Anexo II ao presente Edital; e (vii) a aprovação, ou não, da autorização 
para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou 
documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos 
CRI, inclusive, mas sem limitação, o ajuizamento de ação de execução de qualquer dos Documentos da Operação, e/ou a excussão de 
qualquer das Garantias. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que 
venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora 
(www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme 
previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data 
de realização da AGT CRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da 
pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para 
sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima, sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo 
telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado 
e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na 
página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de 
CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa 
jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 29 de março de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1018045-60.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a(o) Instituto de Idiomas Breckenridge Ltda, CNPJ20958616000187, com endereço à Rua das Perobas, 225, Vila Parque 
Jabaquara, CEP 04321-120,São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de 
Viviane Barros Coelho, com o seguinte objeto: Consignação em pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2023. 

Este Juízo FAZ SABER a Viggo Motors Comercio de Veiculos Eireli, Leonardo Gobbo, Viggo Intermediação de Vendas Eireli 
e José Carlos Gobbo, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida ação obrigação de fazer  referente a 
adimplemento contratual por Alessandra Darcie Rodrigues Rizzi e Oriel Rodrigues, alegando em síntese, inadimplemento 
contratual e ocorrência de danos materiais e morais. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia.  No silêncio, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na form ada lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013999-79.2021.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi
Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Adailton Apolinário dos Santos, RG 520413106, CPF 451.943.758-
08, e Adauto Apolinário dos Santos Júnior, RG 52041438X, CPF 451.944.098-00, que foi instaurado o presente
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, instruído por parte de Money Plus SCMEPP Ltda.,
autora nos autos principais em face da pessoa jurídica OC Games Ltda, CNPJ 27.407.093/0001-20, objetivando
que o patrimônio pessoal dos sócios supramencionados, diante da ausência de bens penhoráveis da executada
originária e do alegado desvio de finalidade da atividade empresária por ela desempenhada, passe a responder
pela dívida perseguida na execução em apenso (R$ 1.268.496,13 até março de 2021). Encontrando-se os
requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereçam resposta e requeiram as provas
cabíveis (art. 135, do CPC). Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor, considerando-se o réu revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 13 de março de 2023.     30 e 31.03

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Primeira Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 38ª e 39ª Séries da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 38ª e 39ª Séries da 3ª Emissão
da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRI”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente),
a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na
cláusula 14.3 do termo de securitização dos CRI da Emissão, celebrado em 18 de junho de 2021, conforme
aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão (“AEI”),
a ser realizada, em primeira convocação, aos 19 de abril de 2023, às 11h30min, de forma exclusivamente
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e
“CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações
gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela
Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da
Resolução CVM nº 60; relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os
Titulares dos CRI da Emissão cientes de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório dos auditores independentes não contiver
opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de
investidores não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos iniciados por
letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados a eles atribuídos nos Documentos
da Operação. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos
Titulares dos CRI da Emissão está disponível (i) na página da Emissora na rede mundial de computadores -
Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme
aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem
a representação do Titular dos CRI, incluindo, mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos sociais,
regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias
úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos assembleias@provinciasecuritizadora.com.br
e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM nº 60, somente podem
votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de securitização na data da convocação
da assembleia. São Paulo, 30 de março de 2023. Companhia Província de Securitização - Roberto Saka
- Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Primeira Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários das 45ª e 46ª Séries da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 45ª e 46ª Séries da 3ª
Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRI”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente),
a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na cláusula 12.3 do termo de
securitização dos CRI da Emissão, celebrado em 01 de setembro de 2021, conforme aditado (“Termo de
Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão (“AEI”), a ser realizada, em
primeira convocação, aos 19 de abril de 2023, às 14h30min, de forma exclusivamente digital, nos termos da
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente),
através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo), para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos
auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60; relativos ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os Titulares dos CRI da Emissão cientes de que, nos termos do
§2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório
dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente
aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em virtude do não comparecimento de
investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados a
eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar
as deliberações dos Titulares dos CRI da Emissão está disponível (i) na página da Emissora na rede mundial de
computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações e/ou boletins de voto a
distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos
que comprovem a representação do Titular dos CRI, incluindo mas não se limitando a, contratos e/ou estatutos
sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos signatários, em até 02 (dois)
dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e
agentefiduciario@vortx.com.br. Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM nº 60, somente podem votar na
assembleia especial os investidores detentores de títulos de securitização na data da convocação da assembleia.
São Paulo, 30 de março de 2023. Companhia Província de Securitização - Roberto Saka. Diretor de
Securitização e de Relação com Investidores.
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